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1 7 7 1 , de cujo pagamento ordeno q' na mesma Junta 
se fação as clarezas necessarias. S Paulo a 19 de 
de N o v e m b r o de 1 7 7 2 . — C o m a rubrica de 8. Ex." 

Para o Juiz ordinário da Y.a de Itú 

Parte p.a essa V. í l o T e n e n t e Tliomé Joze de Aze-
v e d o com hum Sargento, e sete soldados q' da Capital 
do Rio de Janeiro passão a servir na capitania de 
Matto Grosso, e como a lguns dos mesmos soldados 
devem estar em segurança antes de seo embarque; 
Ordeno a V m . c e q' logo q' chegarem a essa Y . a os 
faça recolher a cadea delia com a neeessr . a segurança 
athê a ocasião de se passarem p a o porto do embar-
que e ao d.° Official e Sarg. t 0 q' aly se hão de 
demorar em thê a hora da partida fará Ym. o e dar 
Quartel com assistência de lenha, agoa, sal, e luz, 
na forma das ordens de S. M a g 0 q' do mais se dá 
a providencia de serem assestidos pela Real Fazenda 
D. s G. e a V m . c e S. Paulo a 22 de 9br.° de 1772 . -
D . Luiz Antonio de Souza.—Snr. Juiz ordinário da 
V . a de Itú. 

Para o Capitão André Dias de Almd.a 

Parte p.a esse Porto o Trem de S. Mag. e que per-
tencia a capit .a de mato grosso, e q' deve marchar 
na mesma conducta dos comerciantes q' estão prom-
ptos nesse porto a seguir v iagem p.a a referida capi-
tania, cujo Trem hade ser acompanhado p.r hum 
Tenente , hum Sargento, e sette Soldados q' da Capi-
tal do Rio de Janeiro passão a servir na d.a capi-
tania de Matto Grosso: Es te s se hão de conservar 
na V . a de I tú atl ié o dia do embarque por conta da 
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segurança de a lguns sold.0 8 q' levão prezos e se M o 
de recolher na cadea daquella V . a 

Por esta cauza devem ter os Cuyabanos mais 
a lguns dias de demora afim de se incorporar na sua 
conducta tudo isto que pertence a S. Mag. e , e p.a 

q' melhor se possa adiantar a sua partida logo q' 
ahy chegar o referido Trem, verá Ym. c e se este se 
pode acomodar nas canoas do comercio com o mesmo 
official, e Sold. o s que o acompanhão pagaudo-se-lhe 
tudo pela Eeal Fazenda na forma do costume desta 
p.a aquella capit . a e q.lio assim não possa ter lugar 
cuide Ym,™ logo na promptificação de huma canoa 
suf ic iente quanto baste p.a a referida conducta, de 
cuja import.a , mantim. t08 , e soldos da g e n t e do Ser-
viço como dos q' forem necessr.0 8 p.a sust . 0 do mesmo 
official, e sold.08 na v iagem se fará conta separada 
corrente por el le ass ignada q' hade vir remetida a 
esta Junta afim de satisfazer o seo emporte , e havel lo 
esta daquella Cap.a a q' pertence esta despeza : asim 
o praticará Ym. 0 0 com aquel le zello, e cuid. 0 q' deve 
haver nas de l igencias do Eea l Serviço, e tudo o mais 
que pertence a G u a t e m y : ordeno q' esteja á ponto de 
poder partir logo q' chegarem a esse Porto as ul t imas 
ordens p.a o q' vão na forma q' Y m . pede as sete folhas 
de flandes e as trezentas taxas p.a completar o concerto 
das canoas q' devem estar p r o m p t a s . — D . s G.° a Ym. 0 0 

— S. Paulo a 2 2 de 9br.° de 1 7 7 2 . — D Luiz Ant." 
ãe Souza. — Snr. Cap.m André Dias de Almeida. 

Ordem da Junta p.
a

 se assestir na V.
a

 de Itú ao Tenente, 
e Sold.

08

 de Matto grosso 

Por serviço de S. Mag.° ordenamos a Francisco 
de N o v a e s de Magalhães assista ao Tenente , Sarg. t 0 

e sold.08 q' constam da lista Junta assignada por 
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